
LEI COMPLEMENTAR Nº 469, DE 6 DE JUNHO DE 2014
Altera o disposto no Anexo IV, da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas.
A Presidenta da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º do art. 77, da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas, promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Fica alterado o parâmetro urbanístico constante no Anexo IV da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, passando de Zona de Adensamento Preferencial 2 – ZAP-2 para Zona de Adensamento Preferencial 3 – ZAP-3, no seguinte local:

I – Rua Maranhão, no trecho compreendido entre as ruas Coronel Augusto Ferreira e Dr. Marcolino, Bairro Lagoa Grande.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a promover as adequações técnicas necessárias à aplicação desta lei complementar, em conformidade com as Leis Complementares nos. 271, de 1º de novembro de 2006 e  320, de 31 de dezembro de 2008.

Art. 3º  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 6 de junho de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.

EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR
Presidenta da Câmara Municipal

